
 

 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

 
Protocolo Administrativo nº 1441-2023 
 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 057, DE 30 DE MARÇO DE 2023 
 

 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão 

Administrativa Virtual Extraordinária, hoje realizada, na presença do Excelentíssimo 

Desembargador Francisco José de Carvalho Neto (Presidente), Excelentíssimo Desembargador 

Gerson de Oliveira Costa Filho (Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador 

José Evandro de Souza, Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva, 

Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz 

Cosmo da Silva Júnior, Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, 

Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e, ainda, do Excelentíssimo 

Procurador Regional do Trabalho Luciano Aragão Santos, 

 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 1441-2023; 

 
RESOLVE baixar, por maioria, vencidos o Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira 

Costa Filho, a Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo e o Excelentíssimo 

Desembargador James Magno Araújo Farias, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA: 

 
“Referendar a Portaria GP/TRT16 nº 201/2023 que, ad referendum do Tribunal Pleno: 

1. Transformou o cargo vago de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Agente da 

Polícia Judicial, anteriormente ocupado pelo servidor Francisco Carlos do Vale Reis, no cargo de 

Técnico Judiciário, Área Administrativa, sem Especialidade, nos termos do art. 5º, da Resolução 

CSJT nº 47/2008 e Portaria Conjunta nº 3/2007, art. 6º, Anexo I, expedida pelo STF, Tribunais e 

Conselhos Superiores.  

Dê-se ciência. 

Por ser verdade, DOU FÉ. 
 
MÔNICA BEZERRA DE ARAÚJO LINDOSO 

Secretária do Tribunal Pleno 
  (assinada digitalmente) 
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Confira a autenticidade do documento em http://www.trt16.jus.br/site/index.php?acao=conteudo/validacao/index.php
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